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1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DIRIGENTE – CODIC DO IFPR CAMPUS IRATI, DE 07/03/2022

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte dois, às 13h42, reuniu-se o Colégio Dirigente do
Campus, através de videoconferência, sob a presidência da Diretora Ana Cláudia Radis com os seguintes
membros: Cleverson Sebas�ão dos Anjos (Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão), Silvia Le�cia Trevisan
(Diretora de Planejamento e Administração), Marilize Honesko, Viviane Matoso de Oliveira (segmento
Técnico Administra�vo em Educação), José Jailton Camargo (Coordenador de Curso), Silvana dos Santos
Moreira (Coordenadora de Curso), Arlindo Luis Marcon Junior (Coordenador de Curso), Maressa de
Oliveira Macedo, Jessé Murilo Costa e Rodrigo Paes Fumes (segmento Docentes). Jus�fica�vas de
ausências: Viviane Mar�ni está em reunião com a Comissão Organizadora da II Semana de Química, João
Luis Dremiski e Maikon Mirkoski também apresentaram jus�fica�vas de ausência. A reunião foi
secretariada pela servidora Marilize Honesko. A diretora agradeceu a presença de todos. Ana comentou
que contratações para carga horária de 20h foram liberadas e que não há ainda uma perspec�va de
liberação de outras vagas. Falou sobre a vinda de uma intérprete de libras para o campus para atender às
necessidades de uma aluno. Passou à discussão do primeiro item pauta:  composição da comissão de
organização do uso do espaço no campus. Ana comentou sobre a construção do bloco didá�co e que é
importante iniciar as discussões sobre a organização/ reorganização dos espaços do campus tendo em
vista sua ampliação. Manifestaram interesse os conselheiros: Silvana, Maressa, Viviane Matoso, Ana
Radis. O conselheiro Maikon, jus�ficou sua ausência por mensagem e pediu para fazer parte desta
comissão. Segundo item da pauta: encaminhamentos a respeito das vagas não preenchidas do CODIC.
Ana comentou que a semana de acolhimento pode ser um bom momento para mobilizar os alunos para
o preenchimento das vagas do ensino médio. Jailton falou sobre o Grêmio estudan�l que precisa
ser reorganizado e que após isso, o próprio grêmio pode contribuir com a questão. Ficou definido que o
edital para preenchimento das vagas dos alunos do ensino médio será aberto após a reorganização do
grêmio. Comunicação dos membros: Cleverson falou sobre o remanejamento de alunos do segundo ano
do ensino médio vesper�no para as turmas de manhã. Ana comentou sobre a publicação da Resolução
54/2022 sobre o Passaporte da Vacina citando alguns pontos importantes. Registrou-se a presença da
conselheira Silvia às 13h58 que jus�ficou o atraso. A diretora agradeceu a presença de todos e encerrou a
reunião às 14h07. Sem mais nada a constar, eu Marilize Honesko, lavrei a presente ata que será assinada
pelos presentes. 
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Viviane Matoso de Oliveira

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARILIZE HONESKO, Servidor Técnico Administra�vo em
Educação, em 14/03/2022, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SÍLVIA LETÍCIA TREVISAN, DIRETOR(a), em 14/03/2022, às
15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA RADIS, DIRETOR(a), em 15/03/2022, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SILVANA DOS SANTOS MOREIRA, Servidor Docente, em
16/03/2022, às 08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEVERSON SEBASTIAO DOS ANJOS, DIRETOR(a), em
16/03/2022, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE MATOSO DE OLIVEIRA, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 16/03/2022, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JESSE MURILO COSTA, Servidor Docente, em 16/03/2022,
às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE JAILTON CAMARGO, Servidor Docente, em
16/03/2022, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CESAR PAES FUMES, Servidor Docente, em
16/03/2022, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARLINDO LUIS MARCON JUNIOR, Servidor Docente, em
21/03/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARESSA DE OLIVEIRA MACEDO, Servidor Docente, em
21/03/2022, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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